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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

Guaimbê, 18 de março de 2.021.
PORTARIA DE Nº 2.756/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DOS RESPONSÁVEIS DE 
CONVÊNIOS FIRMADOS 
COM A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICIPIOS.

Eu, Marcia Helena Pereira Cabral Achilles, Prefeita 
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições 
que me são conferidas por Lei,

RESOLVO:-

Artigo 1º) DESIGNAR, a Sr(a). MARCIO DE SOUZA 
PINTO, portador de RG: 23.787.911-6 SSP-SP e C.P.F. 
258.251.498-56, CRC:SP-297099/O7 - Diretor de 
Contabilidade como GESTOR(a) DE CONVÊNIOS e 
o Sr(a). REINALDO APARECIDO DA SILVA FILHO, 
portador de RG: 47.649.326-2 SSP-SP e C.P.F. 
361.893.698-20, CREA: 5069369000, Engenheiro Civil 
como RESPONSÁVEL TÉCNICO(a), dos convênios 
firmados junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional 
de Relacionamento com Municípios.

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,

Aos, 18º dias de março de 2.021.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles

Prefeita Municipal

Digitada, registrada no competente livro, nesta 
secretaria, e publicado por afixação no átrio público desta 
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, 
inciso XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia

Secretario Municipal
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